
 

 

AVISO DE CONVOCAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 0032/2023-CC Sesc e 009/2023-CC Senac 

 
 
 
A Comissão Especial de Licitação – convoca os representantes das participantes do certame, na forma 

do item 1.6 deste Edital, para participar da quarta sessão pública, com a seguinte pauta básica conforme 

item 11.3.4 do Edital:  

 
a) identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de 

presença;  

b) receber e abrir os Invólucros n° 5 da licitante mais bem avaliada nos termos do critério 

estabelecido no item 10.1.2 deste Edital, cujos documentos serão rubricados pelos membros da 

Comissão de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles 

indicada;  

c) analisar a conformidade dos Documentos de Habilitação com as condições estabelecidas no 

Edital e na legislação em vigor;  

d) colocar à disposição para exame, os documentos integrantes dos Invólucros n° 5;  

e) informar que o resultado da habilitação será publicado na forma do subitem 1.6 deste Edital, 

abrindo-se prazo de 2 (dois) dias úteis para interposição de recurso.  

A ser realizada conforme informações abaixo: 

Data: 21/03/2024. 

Horário: 16h00 (horário de Brasília-DF). 

Local: Administração Regional Sesc/Senac Goiás - Seção de Compras  – 1º Andar - Rua 31-A no 43, Qd. 

26-A Lt. 27-E, Bloco C – Setor Aeroporto Goiânia/GO.  

 

A análise dos documentos de habilitação, seguirá conforme item 10.8 do Edital: 

10.8.1 Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação serão abertos pela Comissão 

de Licitação, na presença dos representantes credenciados presentes na sessão. O não 

comparecimento do representante da empresa não invalida a sua participação, porém resulta em 

anuência tácita às decisões tomadas pela Comissão de Licitação, registradas em ata. 

10.8.1.1 Caberá aos licitantes presentes, no ato de abertura dos envelopes, rubricar e examinar 

todos os documentos apresentados, juntamente com os membros da Comissão de Licitação. 



 

 

10.8.1.2 Será lavrada Ata com o registro de todas as ocorrências inerentes à sessão, a ser 

assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes. 

10.8.2 A Comissão de Licitação analisará os Documentos de Habilitação das licitantes 

classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços, desde que cumpridas 

as condições de participação estabelecidas no item 4, e julgará habilitadas a que atender 

integralmente aos requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

10.8.3 Será facultada à Comissão de Licitação, por decisão fundamentada, pela habilitação ou 

inabilitação de licitantes por erros meramente formais. 

10.8.4 Se nenhuma licitante restar habilitada, a Comissão de Licitação reabrirá a fase de 

Habilitação, com nova convocação de todas as licitantes classificadas, para reapresentarem os 

respectivos documentos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, em atenção aos princípios da 

eficiência e da economicidade, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas. 

 
 
Goiânia, 20 de março de 2024. 
 
 
 
 

Comissão Especial de Licitação 
SESC/SENAC Goiás 

 


